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DECRETO MUNICIPAL N° 913/2017 – PMVX, 25 de outubro de 2017. 
 

Dispõe sobre NOMEAÇÃO dos Membros do 
Conselho Municipal de Saúde, para o 
mandato biênio 2017 a 2019, e dá outras 
providências. 

 

 O Prefeito Municipal de Vitória do Xingu – Pará, Sr. JOSÉ 

CAETANO SILVA DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pela Lei Orgânica do Município e pela Constituição Federal, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1° - Em observância a Lei Federal nº 8.142/90; Lei Municipal nº 045/1995; 

Resolução nº 453/2012, do Conselho Nacional de Saúde – CNS, e os resultados das 

eleições, por segmento, da 11ª Conferência Municipal de Saúde, e respeitando-se a 

autonomia das entidades eleitas na referida conferência, ficam nomeados os novos 

conselheiros municipais de saúde de Vitória do Xingu, para o mandato que se 

estenderá de 25 de setembro de 2017 a 24 de setembro de 2019, de acordo com a 

indicação das entidades representativas da sociedade civil organizada; dos 

trabalhadores de saúde e instituições governamentais eleitas na referida Conferência. 

 

Art. 2° - O Conselho Municipal de Saúde de que trata o art. 1º, deste Decreto, terá a 

seguinte composição: 

 

                 I – 06 (seis) representantes das Entidades titulares e 06 (seis) representantes 

de suas respectivas Entidades suplentes do segmento de Usuários, eleitas na 11ª 

Conferência Municipal de Saúde de Vitória do Xingu, assim definidas: 

 

I – Entidade: Paróquia Nossa Senhora Auxílio dos Cristão de Vitória do Xingu – 
Igreja católica.  
Membro Titular: Nilton do Socorro Martins Marques Filho 
Membro Suplente: Romildo Maurício da silva 
 
II – Entidade: Associação de Danças Folclóricas e Típicas Revelação de Vitória do 
Xingu.   
Membro Titular: Ovídio Flavio de Castro Gomes 
Membro Suplente: Ruth de Sousa Costa 
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III – Entidade: Associação de Moradores Organizados de Vitória do Xingu - 
AMOVIX.  
Membro Titular: Francisco Vieira Portela 
Membro Suplente: Maria Djanira da Costa Santos  
 
IV – Entidade: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Vitória do Xingu 
SINSPMVIX.  
Membro Titular: Leonel Rodrigues de Freitas 
Membro Suplente: Adienne Rocha de Carvalho  
 
V – Entidade: Rotary Club de Vitória do Xingu.  
Membro Titular: Ademir Gama de Almeida 
Membro Suplente: Creusa Maria Gama de Almeida 
 
VI – Entidade: Associação de Moradores de Vitória do Xingu - AMOVIX.  
Membro Titular: Celso Benedito Vidal 
Membro Suplente: Núbia Bianca Silva dos Santos 
 
                 II – 03 (três) representantes dos Trabalhadores de Saúde e seus 

respectivos suplentes: 
 
I – Representantes:  
Membro Titular: Kamyla Mayara Oliveira de Oliveira 
Membro Suplente: Francisco Ferreira de Souza Duarte Junior 
 
II – Representantes:  
Membro Titular: Marcos Duarte Souto Santos 
Membro Suplente: Aldice Freitas da Silva 
 
III – Representantes:  
Membro Titular: Cinthia de Cássia Gomes Biro 
Membro Suplente: Francilândia de Carvalho Gomes 
 
                 § Único – Na eleição do segmento de trabalhadores de saúde foi acordado 

pelos delegados presentes, participantes do pleito eleitoral, que a eleição se daria por 

representantes das categorias de trabalhadores, devidamente credenciados na 

conferência, por não existir nenhuma entidade de trabalhadores de saúde regularizada 

no município.   
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                 III – 03 (três) representantes de Gestores e Prestadores Públicos e Privados 

de Serviços de Saúde, conveniados com o SUS e seus respectivos suplentes. 

 

I – Representante do Gesto Municipal (Secretaria Municipal de Saúde de Vitória 
do Xingu – SMSVX).  
Membro Titular: Fernanda Ferreira de Sousa 
Membro Suplente: Ronelli Patrick Correa de Sousa 
 
II – Representante do Gesto Municipal (Secretaria Municipal de Saúde de Vitória 
do Xingu – SMSVX).  
Membro Titular: Renilson Correa Ferreira  
Membro Suplente: Maria Nazareth Lima dos Santos 
 
III – Representante do Gesto Municipal (Secretaria Municipal de Saúde de Vitória 
do Xingu – SMSVX).  
Membro Titular: José Roberto Araújo de Sousa 
Membro Suplente: Iury Lima Damásio 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4° - Dê-se Ciência, Registra-se, Publique-se e cumprir-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal, 25 de outubro de 2017. 
 
 
 

 


